
 

   P O R T A R I A - RE.  Nº 34/09 
    
    

Álvaro Fernandez Gomes, Reitor do Centro 
Universitário da Fundação Educacional de Barretos, no uso de suas 
atribuições legais, e 
  
  

   Considerando a nova estrutura da Fundação 

Educacional de Barretos; 

 

   Considerando o disposto no Art. 32 inciso XXX do 

Estatuto da Fundação Educacional de Barretos;  

    

 

    

   R E S O L V E : 
 

 

Artigo 1º - Nomear o Dr. Luiz Manoel Gomes Junior, como 

Consultor Jurídico da Reitoria da Fundação Educacional de Barretos. 

 

Artigo 2º - Nomear o Sr. Emerson Cortezia de Souza, como 

Assessor Jurídico da Reitoria da Fundação Educacional de Barretos. 

 

Artigo 3º - Ficam mantidos os atuais direitos, prerrogativas e 

remunerações dos cargos, vedada a acumulação de cargos e funções em 

comissão, de livre nomeação e exoneração. 
 

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Barretos, 16 de novembro de 2009. 

     

 

Prof.Dr. Álvaro Fernandez Gomes 
Reitor UNIFEB 

 

 

 

Registrada na Secretaria da Reitoria da FEB na data supra. 


